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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.080/2026  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O MINISTÉRIO DA ÚLTIMA HORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o MINISTÉRIO DA ÚLTIMA HORA, entidade privada sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.182.319/0001-62, com a finalidade de repassar recursos financeiros destinados à execução de 
projetos sociais em favor de famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), cujo repasse ocorrerá mediante 
cronograma de desembolso a ser definido em instrumento jurídico próprio. 

Parágrafo único. A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demais documentos 
solicitados pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por esta Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de 
Fomento. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo, estando obrigada a prestar contas à municipalidade na forma e 
no prazo estabelecidos no termo, com os demonstrativos exigidos pela legislação aplicável e pelo instrumento celebrado. 

§ 1º - A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os valores 
dos repasses, objeto da presente Lei. 

§ 2º - Os recursos repassados deverão ser aplicados exclusivamente nas despesas previstas no Plano de Trabalho aprovado, vedada sua 
utilização em finalidade diversa da estabelecida nesta Lei e no instrumento de parceria. 

§ 3º - O objeto da parceria compreende o custeio de material de consumo e de recurso 

humano, estritamente vinculados à manutenção das atividades complementares e à execução de projetos sociais destinados ao atendimento de 
famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme Plano de Trabalho aprovado. 

§ 4º - O descumprimento das obrigações pactuadas, inclusive quanto à prestação de 

contas, sujeitará a entidade às medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive 

restituição de valores, sem prejuízo da suspensão de novos repasses. 

Art. 5.º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercício, podendo ser 
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE MAIO DE 2026. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.081/2026  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE 
AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE 
AQUIDAUANA, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n. º 60.776.967/0001-91, com a finalidade de repassar recursos 
financeiros destinados à execução do projeto denominado “Assistência, acolhida e Apoio aos Pacientes Oncológicos e Familiares Cuidadores”. 

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), cujo repasse ocorrerá mediante cronograma de desembolso a ser definido em 

instrumento jurídico próprio. 

Parágrafo único. A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demais documentos 
solicitados pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por esta Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de 
Fomento. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo, estando obrigada a prestar contas à municipalidade na forma e 
no prazo estabelecidos no termo, com os demonstrativos exigidos pela legislação aplicável e pelo instrumento celebrado. 

§ 1º - A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os valores 
dos repasses, objeto da presente Lei. 

§ 2º - Os recursos repassados deverão ser aplicados exclusivamente nas despesas previstas no Plano de Trabalho aprovado, vedada sua 
utilização em finalidade diversa da estabelecida nesta Lei e no instrumento de parceria. 

§ 3º - O objeto da parceria compreende a execução de ações de assistência, acolhida e apoio aos pacientes oncológicos, em tratamento intensivo 
ou paliativo, bem como aos seus familiares cuidadores, conforme Plano de Trabalho aprovado. 

§ 4º - O descumprimento das obrigações pactuadas, inclusive quanto à prestação de 

contas, sujeitará a entidade às medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive 

restituição de valores, sem prejuízo da suspensão de novos repasses. 

Art. 5.º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercício, podendo ser 
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE MAIO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.082/2026  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE 
HANDEBOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º  -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE HANDEBOL, 
entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 51.783.328/0001-62, com a finalidade de repassar recursos financeiros destinados 
à execução do projeto denominado “Desenvolve Aqui Handebol”. 

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), cujo repasse ocorrerá mediante cronograma de desembolso a ser definido em 

instrumento jurídico próprio. 

Parágrafo único. A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demais documentos 
solicitados pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por esta Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de 
Fomento. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo, estando obrigada a prestar contas à municipalidade na forma e 
no prazo estabelecidos no termo, com os demonstrativos exigidos pela legislação aplicável e pelo instrumento celebrado. 

§ 1º - A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os valores 
dos repasses, objeto da presente Lei. 

§ 2º - Os recursos repassados deverão ser aplicados exclusivamente nas despesas previstas no Plano de Trabalho aprovado, vedada sua 
utilização em finalidade diversa da estabelecida nesta Lei e no instrumento de parceria. 

§ 3º - O objeto da parceria compreende o custeio de transporte, alimentação, aquisição de materiais esportivos de consumo e recursos humanos, 
nos termos do Plano de Trabalho aprovado, visando ao desenvolvimento do projeto esportivo “Desenvolve Aqui Handebol”. 

§ 4º - O descumprimento das obrigações pactuadas, inclusive quanto à prestação de 

contas, sujeitará a entidade às medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive 

restituição de valores, sem prejuízo da suspensão de novos repasses. 

Art. 5.º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercício, podendo ser 
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE MAIO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 72/2026 

“ALTERA O ANEXO ÚNICO DO DECRETO 204/2025, QUE ESTIMA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único do Decreto nº 204/2025, de 14 de outubro de 2025, que passa a vigorar de acordo com o Anexo Único deste 
Decreto. 

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições contidas no Decreto Municipal nº 204/2025 de 14/10/2025, Decreto nº 206/2025, Decreto nº 
222/2025 e Decreto nº 51/2026. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.974 - • segunda-feira, 1 de junho de 2026 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 204/2025 - Plano de Contratação Anual – Solicitação de Alteração do ANEXO ÚNICO – CONFORME CI Nº 

1.1 - Segue abaixo a Planilha de Estimativa de Compras e Serviços para licitar no ano de 2026: 

 

Realização do certame Tipo e ideia de objeto prevista inicialmente Solicitar até 

 

janeiro ou fevereiro 

Compras: Merenda Escolar; Uniforme Escolar; Kit Escolar; Alimentos da Agricultura Familiar; 
cobertores; aquisição de Uniformes e EPI´s; Material Hidráulico, ferramentas e correlatos; e 
Material Elétrico, ferramentas e correlatos. 

Serviços: Transporte Escolar; Eventos de fevereiro a abril (tais como: Carnaval, Paixão de Cristo 
e Dia do Índio). 

 

novembro de 2025 

 

 

março ou abril 

Compras: Medicamentos Judicializados 1º semestre; Medicamentos e correlatos; Materiais 
médicos, hospitalar, odontológico, laboratorial e correlatos; Gêneros Alimentícios e correlatos; 
Materiais e produtos para Higiene e Limpeza; Aquisição de Cestas básicas; Material de 
Expediente e correlatos. 

Serviços: Eventos de maio a agosto (tais como: Festival Gospel, São João Batista, Relíquias, 
Aniversário da Cidade e Sopa Paraguaia). 

 

 

dezembro de 2025 

 

 

maio ou junho 

Compras: Aquisição de equipamentos e aparelhos específicos para a saúde; Aquisição de 
equipamentos de Refrigeração; Aquisição de Mobiliários; Aquisição de Eletroeletrônicos; 
Aquisição de Computadores, Impressoras, Scanner, periféricos e peças; Aquisição de veículos, 
maquinários e implementos; e Aquisição de brinquedos Dia das Crianças, Natal e Pedagógicos; 
Aquisição de Emulsão Asfáltica. 

Serviços: Serviços de locação de impressoras, multifuncionais scanners e correlatos e Serviço 
de Limpeza de caixa d´água e dedetização, Serviços de Transporte Escolar. 

 

 

fevereiro de 2026 

 

 

julho ou agosto 

Compras: Material Esportivo, premiações e correlatos; Material Pedagógico e de armarinho; 
Medicamentos Judicializados 2º semestre. 

Serviços: Serviços de Segurança e brigadista; Serviços gráficos, carimbos e chaveiro; Locação - 
máquinas e veículos (caminhões, máquinas, passeio, pickup, van e ambulância); Fretamento - 
máquinas e veículos (caminhões, máquinas, vans, microônibus e ônibus); Eventos de setembro a 
janeiro (tais como: Dia da Criança, Festa do Peixe, Festa da Bocaiúva, Natal, Reveillon, 

São Sebastião, Pequi, Padroeira, Jogos da Primavera e Velocross), Serviços de Transporte 
Escolar. 

 

 

abril de 2026 

 

 

setembro ou outubro 

Compras: Aquisição de Emulsão, Brita, Pedrisco e Pó de Pedra; Aquisição de equipamentos e 
ferramentas a combustão e elétricos; Material de Construção, ferragens, ferramentas manuais e 
correlatos inclusive EPI´s; Materiais e produtos para Pintura e correlatos; e Materiais e Utensílios 
para copa e cozinha. 

Serviços: Serviços de Serralheria com material incluso, Serviços de Transporte Escolar. 

  

junho de 2026 
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novembro 

Compras: Aquisição de estrutura para eventos e ações. 

Serviços: Agenciamento de viagens (passagens aéreas e rodoviárias estaduais e 
interestaduais) 

agosto de 2026 

dezembro  

Compras e Serviços: Apenas Urgência ou Emergência. 

outubro de 2026 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 76/2026 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O EXMO. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 04/06/2026 e 05/06/2026, 
retornando as atividades normais no dia 08 de junho de 2026, com exceção da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais. 

§ 1º - No dia 05 de junho de 2026 (sexta-feira), a Farmácia Municipal funcionará das 12:00h às 18:00h. 

§ 2º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 

responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também nos 
lugares públicos de costume.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência do Prazo e Prorrogação do Valor ao Contrato Administrativo nº 
81/2024, cujo objeto é a Contratação de apólice de seguro para atender parte da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 81/2024 a contar de 16/05/2026 e término em 15/05/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ R$ 215.363,89 (Duzentos e quinze mil, trezentos e 
sessenta e três reais e oitenta e nove centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 623.531,32 (Seiscentos e vinte e três 
mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/21. 

Aquidauana/MS 15 de maio de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A – Rep. Marcelo Wais 

Extrato de Apostilamento n° 01 ao Contrato Administrativo nº 058/2023 originário da  

Concorrência nº 003/2022 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº058/2023 da 
empresa POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA com a alteração da Cláusula Oitava: 

 

Órgão 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.302.0213 Reforma e Ampliar o Hospital  

Projeto/Atividade 1058 Reforma e Ampliar o Hospital 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.98.1.500 Obras contratadas públicas 

Ficha 475  

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 058/2023, cujo objetivo 
é a inclusão de dotação do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento 
fiscal vigente das Secretarias Municipais. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa especializada na reforma e ampliação do Hospital Regional Dr. Estácio Muniz, do município de Aquidauana-MS, 
convênio nº 31.905/2022-40/2022, processo nº 27/006189/2022, participantes Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e Prefeitura Municipal de 
Aquidauana-MS. 

A solicitação constante da CI nº 409/2026/PLANEJAMENTO se faz necessária para atender as necessidades ligadas a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas 
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Aquidauana/MS, 29 de maio de 2026. 

Assinantes: Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal 

Robert Cacho de Barros - Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 25/2026 originário da  

Chamada Pública nº 01/2026. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1– O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº25/2026 
com a alteração da Cláusula Décima Terceira da empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PULADOR DE 
ANASTACIO MS-COPRAN 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.366.0203 
Educação de Jovens e Adultos-Fomento ao Ensino 
Fundamental 

Projeto/Atividade 2.030 
Manter o Programa de Erradicação do Analfabetismo e 
qualificação de Jovens e Adultos-EJA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.07.1.569.0000 
Gêneros de alimentação-Material de consumo 

 

Cód. Reduzido 114  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base na Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 25/2026, cujo objetivo é a inclusão 
do Disposto na Cláusula Décima Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 –A inclusão da dotação constitui mera adequação administrativa e contábil, sem qualquer alteração do objeto contratado, do valor global, do 
prazo de vigência ou das demais condições originalmente pactuadas. Trata-se, portanto, de providência necessária para viabilizar o empenho e a 
liquidação da despesa, em conformidade com o interesse público e com a boa gestão dos recursos orçamentários. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2026. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 75/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: VALDIR BENEVIDES GOMES (TURISMO INDEPENDÊNCIA) 

OBJETO: Fornecimento de Passagens para deslocamento de pacientes do Distrito de Cipolândia (ida e volta), para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

VALOR: R$ 61.500,00 (Sessenta e um Mil e Quinhentos Reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 021902 10.301.0208.2098.0000 3.3.90.39.74.00.00.1.600 378 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 29/05/2026 até 28/05/2027 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Maria da Glória da Silva 

Assinaturas: Mauro Luiz Batista, VALDIR BENEVIDES GOMES (TURISMO INDEPENDÊNCIA), Sandra Maria Santos Calonga e Maria da Glória 
da Silva. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médico-hospitalares e oftalmológicos utilizados no Setor de 
Oftalmologia do Centro de Especialidades Médicas e no Laboratório Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

VALOR: R$ 46.020,00 (quarenta e seis mil e vinte reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 021902 10.302.0210.2102.0000 3.3.90.39.17.00.00.1.600 408 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 29/05/2026 até 28/05/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Elisa Mara de Jesus 

Assinaturas: Mauro Luiz Batista, BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA, Sandra Maria Santos Calonga e Elisa Mara 
de Jesus. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 100/2026 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 100/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Sra. Elisa Mara de Jesus – CPF nº XXX.545.199-XX, para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 28 de maio de 2026. 

________________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

________________________________ 

Elisa Mara de Jesus 

Fiscal do Contrato 

EXTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 339/2026 

CELEBRADO EM: 05.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A):  GEISE CHAVES CORRÊA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, ORG. GABINETE,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, , LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, EM SUBSTITUIÇÃO A 
SERVIDORA YOLANDA GUSMÃO, MAT.2189 - READAPTADA DE 22/04/2026 A 21/10/2026. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE MAIO DE 2026, COM TÉRMINO EM 21 DE 
OUTUBRO DE 2026. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA,  WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA  E GEISE CHAVES CORRÊA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 415/2026 

CELEBRADO EM: 05.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A):  REGINA ALVES LUIZ DE SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, ORG. PRÉ-ESCOLA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, , LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, EM 
SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA JUCELI SILVA DE OLIVEIRA, MAT. 2190, ATESTADO MÉDICO DE 02/05/2026 A 16/06/2026. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE MAIO DE 2026, COM TÉRMINO EM 01 DE JULHO 
DE 2026. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA  E REGINA ALVES LUIZ DE SOUZA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 901/2026 

CELEBRADO EM: 28.04.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): LARISSA LIARA LUIZ GONÇALVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO FICA ACRESCIDO DE 10 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO EM CEL. ANTONIO TRINDADE, NA DISCIPLINA DE ARTE, NA TURMA 2º 
B, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA ÉLCIA CARPINEDO, MAT. 54685, LICENÇA NOJO DE 24/04 A 01/05/2026. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS É DO DIA 28 DE ABRIL DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIPULADO EM R$ 75,48 (SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA:  

A) O VALOR DE R$ 75,48 (SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
DIA 28/04/2026 
ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LARISSA LIARA LUIZ GONÇALVES. 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1030/2026 

CELEBRADO EM:  22.05.2026 

DATA DO DISTRATO:  22.05.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  NAELY GABRIELY CANDELARIA MARTINS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E NAELY GABRIELY CANDELARIA MARTINS. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 431 /2026 

CELEBRADO EM:  27.05.2026 

DATA DO DISTRATO:  01.06.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  ALEXANDRA VIEIRA DA SILVA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ALEXANDRA VIEIRA DA SILVA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1033 /2026 

CELEBRADO EM:  21.05.2026 

DATA DO DISTRATO:  21.05.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  PERICLES SAMPAIO GONÇALVES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E PERICLES SAMPAIO GONÇALVES. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 731 /2026 

CELEBRADO EM:  20.05.2026 

DATA DO DISTRATO:  20.05.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  HEUSER MOURA RODRIGUES  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E HEUSER MOURA RODRIGUES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1060/2026 

CELEBRADO EM: 26.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CACILDA LEMES DA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, ORG. CRECHE, COM JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA 
MATERNAL I U - 06H30M ÀS 12H30N, EM SUBSTITUIÇÃO A ASSISTENTE PEDAGÓGICA PRISCILA CARMONA DA SILVA, MAT. 51693, 
ENCONTRA-SE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DE 24/05/2026 A 04/06/2026. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE MAIO DE 2026, COM TÉRMINO EM 08 DE JUNHO 
DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 1.132,32 (UM MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 435,51 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS MAIO/2026; 

B) O VALOR DE R$ 696,81(SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.002 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB – 12.365.227.2064 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA –  
70% - CRECHE - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CACILDA LEMES DA SILVA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1061 /2026 

CELEBRADO EM:  26.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JOSELMA ALVES AGUIAR DA ROCHA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ORG. ENSINO FUNDAMENTAL,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, 
EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS, MATRÍCULA 13602, QUE SE ENCONTRA DE LICENÇA TIP 
16/02/2026 A 15/02/2028 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE MAIO DE 2026, COM TÉRMINO EM 18 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.727,56(NOVE MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 239,60(DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS MAIO/2026; 

B) O VALOR DE R$ 1.437,57 (UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.002 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – FUNDEB – 12.361.203.2058 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO 
FUNDAMENTAL 70% - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E JOSELMA ALVES AGUIAR DA ROCHA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 981/2026 

CELEBRADO EM: 19.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JULIANA DE ALBUQUERQUE MEDEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO FICA ACRESCIDO DE 20 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, REGENTE NA TURMA 4º/5º MULTIANUAL, 
EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA ROSEMEIRE DE ALMEIDA MOREIRA, MAT. 4006, ATESTADO MÉDICO DE 18/05 A 24/05/2026. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE MAIO DE 2026, COM TÉRMINO EM 22 DE MAIO 
DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIPULADO EM R$ 603,89 (SEISCENTOS E TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA:  

A) O VALOR DE R$ 603,89 (SEISCENTOS E TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS MAIO/2025; 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E JULIANA DE ALBUQUERQUE MEDEIRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1664/2025 

CELEBRADO EM: 05.05.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): KARIANE MORINIGO DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, NA DISCIPLINA DE MATEMÁTICA, NA TURMA  6º ANO E NA DISCIPLINA  DE GEOMETRIA, 
NAS TURMAS 8º E 9º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR DARINEI MARCOS DE LIMA, MAT. 15800, E CONSIDERANDO QUE A 
SERVIDORA PÚBLICA, INCLUSIVE A CONTRATADA TEMPORÁRIA, INDEPENDENTE DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO 
À LICENÇA-MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATFÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA B, DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS PROVISÓRIAS, E ENCONTRA-SE LICENÇA MATERNIDADE DE 28/02/2026 A 27/08/2026.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE MAIO  DE 2026, COM TÉRMINO EM 28 DE 
AGOSTO DE 2026. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E KARIANE MORINIGO DE OLIVEIRA. 
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EXTRATO DO VIGÉSIMO QUINTO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 529/2020 

CELEBRADO EM: 07.05.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ERONILDES INFRAN JORGE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, COM JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A SERVIDORA ESTÁ AFASTADA POR LICENÇA MÉDICA , PASSOU PELA PERÍCIA DO 
INSS QUE CONSTATOU A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PREVIDENCIÁRIO DE 31/07/2020 A 
17/02/2027. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MAIO 2026, COM TÉRMINO EM 01 DE MARÇO 
DE 2027. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ERONILDES INFRAN JORGE 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 06/2025 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 24/03/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): LETTICIA PARREIRA NEVES 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS CARDIOLOGICAS, a serem realizadas no CEM (CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) do Município, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.621 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2105.3.3.90.39.50.1.500.1002 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600.3110 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.621 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas e exames realizados, sendo valor de R$125,00 (Cento e vinte e cinco reais) unitário 
de cada consulta. 

VALOR GLOBAL: R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Letticia Parreira Neves – LETTICIA PARREIRA NEVES. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05/2025 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 24/03/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): MARINA FRANCO PANOVICH LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM DERMATOLOGIA E BIOPSIA DE PELE, a serem realizadas no 
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.621 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2105.3.3.90.39.50.1.500.1002 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600.3110 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.621 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, sendo valor de R$125,00 (Cento e vinte cinco reais) unitário de cada 
consulta ou biopsia. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Marina Franco Panovich – MARINA FRANCO PANOVICH LTDA.  
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2026 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.452.299/0001-03, e o ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
AQUIDAUANA E ANASTÁCIO - AUA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.811.666/0001-22. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Fomento da ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE AQUIDAUANA E ANASTÁCIO – AUA, 
auxílio financeiro para Transporte de acadêmicos munícipes de Aquidauana, que realizam o percurso de ida e volta, de segunda a sexta-feira até a 
cidade de Campo Grande, com objetivo de ir cursar o ensino superior e/ou cursos técnicos, nas universidades. 

AMPARO LEGAL: Este instrumento é firmado com fundamento no art. 12 da Lei Federal n. 4.320, de 17.3.1964, Lei Federal 14.133/2021, Lei 
Federal nº 13.019/2014, conforme prerrogativa discricionária gizada no art. 30 da Constituição Federal, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Fomento é de R$ 252.000,00 (Duzentos e Cinquenta e Dois Mil Reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

ÓRGÃO: 18 - Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 01 – Secretaria Municipal de Educação  

FUNCIONAL: 12.364.0200.2037 – Programar Transporte Universitário 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.41.99 – Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos – Outras Contribuições 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026.  

Assinam: 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal – Concedente 

Marluce Martins Garcia Luglio – Secretária Municipal de Administração – Concedente 

Delson Garcia da Silva – Representante Legal – Associação dos Universitários de Aquidauana e Anastácio - AUA 
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